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OFÍCIO 085 / 2024 

SALES, SP, 01 DE ABRIL DE 2024 

Exmo. Sr. Presidente, 

Temos a honra de encaminhar a esta Casa de Leis, 

para apreciação, o incluso projeto de Lei: 

"Abre no orçamento vigente crédito adicional 

especial e da outras providências." 

(60.978,03) 

Aguardamos a indispensável autorização desta Casa 

de Leis e, por oportuno, reiteramos os protestos de estilo. 

Atenciosamente, 

RECEBIDO E PROTOCOLADO 
Encal-,nho ao Presidendente da Casa 

Irvand.tist ort,./77" Diretor Gerai 

EXMO. SENHOR: 
NASSIF JORGE NASSIF 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALES — SP. 
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PROJETO DE LEI  Ng 	, DE  	-2   DE   a.j/L  	DE 2024. 

Abne no orçamento Id99rte crédito adicional especial e da  out-nu providências 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE SALES, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo l° - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$60.978,03 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementacdo ( + ) 	 60.978,03 

02 	10 03 	Fundo Municipal de Saúde 

467 	01.301.0132.2041.0000 	Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52.00 	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

92 	 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS-exercícios anteriores 
801 001 	 EMENDA IMPOS. 2023.019.47259 

60.978,03 
FR.: 0 92 00  

Artigo 2° - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Superavit Financeiro: REABERTURA 	 60.978,03 
Fontes de Recurso: SECRETARIA DO ESTADO DE SAÚDE 

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALES, 	de 	 • 
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